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                                                                                   Análise de defesa.    

Monitoramento do TAG referente  
                                                                            ao Contrato nº 40/2012.  

 

Senhora Secretária, 

 

1. INTRODUÇÃO  
 

Trata-se de Análise de Defesa do Relatório de Monitoramento de Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG atinente ao Contrato n.º 40/2012, celebrado entre o 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, visando à retomada e à conclusão das Obras de Pavimentação de Ruas 

Diversas no Entorno da Arena Pantanal, termo que foi homologado pelo Acordão nº. 

02/2016- TP decisão colegiada exarada no âmbito do Processo nº. 24183-0/2015. 

Esse termo apresenta como compromitentes o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e, na qualidade de compromissários, teve o GOVERNO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

e pela CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE.  

E por fim, na condição de interveniente, encontra-se o Governador do Estado, 

excelentíssimo Senhor JOSÉ PEDRO TAQUES e, na condição de COMPROMISSÁRIA / 
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CONTRATADA, a CONSTRUTORA TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.046.287/0001-68. 

O Termo de Ajustamento de Gestão foi celebrado no dia 15 de dezembro de 

2015, com prazo de validade 18 meses, a contar da homologação. Assim, o final da vigência 

do TAG está previsto para o dia 18 de agosto de 2017, cujo o objetivo principal seria a 

retomada e a conclusão da obra. 

 

2. DA CITAÇÃO 

 

Após análise do monitoramento do TAG, a Equipe Técnica da Secex de Obras 

e Serviços de Engenharia emitiu o relatório preliminar, no qual concluiu pelo não 

cumprimento de compromissos firmados no referido Termo de Ajustamento de Gestão 

(Doc. Control-P nº 255933/2017),  recomendando a citação dos compromissários: 

SECRETARIA DE  ESTADO DAS CIDADES – SECID e CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO – CGE e da compromissária/contratada CONSTRUTORA TRÊS IRMÃOS 

ENGENHARIA LTDA, para querendo, exercerem o contraditório e a ampla defesa. 

Destaca-se que por meio do Ofício nº 28/2018, datado de 02/02/2018, o então 

Relator Conselheiro Luiz Carlos Pereira encaminhou uma cópia do relatório preliminar (doc. 

Nº 4293/2018) e dos respectivos anexos confeccionados pela Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Serviços de Engenharia, ao Excelentíssimo Governador do Estado de 

Mato Grosso, José Pedro Gonçalves Taques, para ciência. 

Apresentaram a defesa, a Controladoria Geral do Estado (Doc Control-P 

nº.48154/2018), a Secretaria de Estado das Cidades através dos gestores Eduardo Cairo 

Chiletto (Doc Control-P nº. 51227/2018) e Wilson Pereira dos Santos (Doc Control-P 

nº.236973/2017 e 46549/2018) e a empresa Três Irmãos Engenharia (Doc Control-P 

nºs.72791, 72792, 72793, 72795). 

                   Retorna o processo a esta Secretaria de Obras para manifestação conclusiva 

acerca das defesas apresentadas. 
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3. ANÁLISE DA DEFESA REFERENTE AOS COMPROMISSOS 
 
3.1. Dos compromissos firmados pela SECID 
 
A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID firmou perante ao TCE-

MT e ao MPC-MT, os compromissos à frente postos, conforme consta na Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.1. Fica a SECID obrigada: 
I – Ao pagamento dos serviços faltantes para conclusão da obra, 
conforme celebrado em contrato; 
II – A prorrogar ou retomar a vigência do instrumento contratual; 
III – Utilizar deste instrumento para fins de empenho, pagamento 
e compensação de créditos com as multas aplicadas; 
IV – Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 
definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 
obra, se for o caso, e/ou realização do recebimento definitivo da 
obra; 
V – Designar Comissão de Engenheiros a fim de efetuar vistoria 
listando as possíveis pendências para o recebimento definitivo 
dentro da vigência do TAG, mediante o cumprimento das 
exigências previstas no projeto; 
VI – A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do 
fiscal indicado por Portaria, os serviços de fiscalização, 
supervisão e Gerenciamento das Obras de Construção da Arena 
Multiuso – Novo Verdão e entorno, podendo contratar 
profissionais habilitados para fiscalizar a obra, se necessário, 
garantindo a manutenção de diário detalhado de 
acompanhamento de execução do objeto contratado; 
VII – A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal 
a este tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
VIII – elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido 
a esta Corte no prazo de 30 dias a contar da celebração do TAG, 
e implantar as medidas para sanar os apontamentos da 
Controladoria Geral do Estado, se for o caso; 
IX – Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os 
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de contas; 
X – Suspender todos os processos de aplicação de penalidades 
durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao 
final, sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e exigências, 
extinguir os processos e multas aplicadas; 
XI – Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contatuais e de medição desta obra, se persistir 
direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 
executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 
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(sessenta) dias, contados da data de assinatura deste 
instrumento; 
XII – Efetuar em todo trecho da Obra, caso ainda não tenha feito, 
vistoria para identificação de não conformidades executivas, 
vícios construtivos, patologias e serviços a executar elencando 
inclusive inconformidades ocasionadas por operação, 
manutenção e usabilidade elaborando no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a partir de assinatura desde TAG, relatório de vistoria 
o qual será encaminhado à CONTRATADA; 
XIII – Contratar, se necessário, engenheiros e arquitetos com a 
atribuição de acompanhamento e fiscalização dos TAGS e 
obras, o que far-se-á aumento do quadro de pessoal da SECID, 
mediante autorização de Governadoria e da Casa Civil; 
XIV – Exigir o cumprimento da garantia quinquenal por parte da 
empresa contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil e 
dos artigos 54 e 73, § 2º da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos), no sentido de exigir que a mesma proceda a 
correção dos defeitos encontrados nas obras contratadas; 

 
3.2. Da análise dos compromissos firmados pela SECID1 
 
3.2.1 Do pagamento dos serviços faltantes para a conclusão da obra, 

conforme celebrado em Contrato  

 
 
Resumo da análise inicial 
 
Não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovar o 

pagamento dos serviços faltantes para a conclusão da obra, conforme celebrado em 

contrato, ou seja, que comprovassem o cumprimento, pelos gestores da SECID, da 

obrigação assumida por meio do inciso I, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO.              

 
______________________________________________ 
1 Defesa apresentada Senhores:  Wilson Pereira dos Santos (Doc. Externo nº 46549/2018) 
Secretário de Cidades no período de 21.11.2016 a 10.04.2017 e 11.05.2017 a 01.04.2018; e  
Eduardo Cairo Chiletto (Doc. externo nº 51227/2018) Secretário de Cidades no período de 
01.01.2015 a 20.11.2016. 
O conteúdo das alegações dos Defendentes é idêntico. 
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Da Defesa  
 

 
(...) 

 

 

 
 

 
Da análise de defesa 
 
 Nos relatórios situacionais elaborados pela SECID (doc. nº 321379/2017, 

321380/2017, 321381/2017, 321384/2017, 321387/2017, 321395/2017), foi informado que 

após a homologação do TAG referente ao Contrato nº. 040/2012/SECOPA houve execução 

de novos serviços, mas que, em função das patologias detectadas, não houve pagamento 

dos mesmos. 
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Após a celebração do TAG, de acordo com o Sistema Geo-Obras TCE/MT, 

houve a inserção em 31.08.2018, da 27ª medição, referente ao período de 01.10.2014 a 

04.07.2016, no valor de R$ 933.936,09 e, em consulta ao Sistema FIPLAN, constatou-se 

que apenas pagou-se o valor líquido R$ 198.878,33 a título de reajuste de preços das 3ª a 

24ª medições, em 29.05.2017. 

Logo, constata-se por meio dos sistemas retromencionados, que não houve 

pagamentos de medições após a celebração do TAG. 

Não obstante, haja vista a alegação da Compromissária de que por prudência 

o saldo remanescente do Contrato em questão ficou acautelado aguardando as correções 

das impropriedades detectadas nas vistorias e não corrigidas integralmente (situação 

abordada mais adiante, nos itens 3.3.1.4, 3.3.1.5 e 3.3.1.6 deste relatório), considera-se a 

conduta razoável, neste caso, pois o acautelamento de pagamento como forma de 

assegurar a correção de não conformidades observou as regras estabelecidas no Contrato 

e  nas Leis nº 8.666/93 e 4.320/64. 

Assim sendo, não se constatou conduta inadequada dos gestores da 

SECID, referente à obrigação assumida por meio do inciso I da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão, celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE 

MATO GROSSO, uma vez que este item deve ter interpretação harmônica com a 

legislação vigente. 

 
3.2.2. Da prorrogação ou retomada da vigência do Instrumento Contratual 
 
Constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

cumpriu o compromisso de prorrogar ou retomar a vigência do Contrato nº.30/2012, 

conforme inciso II, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão que celebrou perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.                                                                                           
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Da defesa 
 

 
 

 
Da análise de defesa 

 
                   Item sanado no relatório preliminar.  
 

 
3.2.3. Da utilização deste instrumento para fins de empenho, pagamento e 

compensação de créditos com as multas aplicadas 

 

Resumo da análise inicial 
 
Não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovar que 

o presente TAG tenha sido utilizado para fins de empenho, pagamento e 

compensação de crédito com as multas aplicadas, ou seja, que comprovassem o 

cumprimento, pelos gestares de SECID, da obrigação assumida por meio do inciso 

III, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.                                                                                                                          

 

Da defesa  

 

 

Da análise de defesa 

Durante a vigência do TAG, houve acautelamento de pagamentos e aplicação 

de multa devido às irregularidades detectadas pela fiscalização da SECID.  

Ademais, conforme mencionado no item 3.2.1 deste relatório, a SECID, em 

sentido inverso, busca o acautelamento de pagamentos como forma de assegurar a 
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correção de não conformidades, em observância as regras estabelecidas no Contrato nº 

040/2012/SECOPA, na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 4.320/64. 

Neste sentido, destaca-se que a Compromissária, ao optar pelo não pagamento 

do saldo remanescente do Contrato enquanto não fossem corrigidas as impropriedades 

detectadas nas vistorias, não tinha como utilizar-se do presente TAG para fins de empenho, 

pagamento e compensação de crédito com as multas aplicadas. 

 

Neste caso, considera-se inaplicável a presente obrigação assumida por meio 

do inciso III, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, pois 

agiu de maneira correta a Compromissária SECID, mitigando o risco de possível 

enriquecimento sem causa do particular. 

 

3.2.4. Da apresentação de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 

definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra, se for o caso, e/ou 

realização do recebimento da obra 

 

Resumo da análise inicial 

Contata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID não 

cumpriu o compromisso de apresentar de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 

definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra, conforme inciso 

IV, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão pactuados 

com os compromitentes TRIBUNAL E CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Da defesa 
 

 

 
 

 
Da análise de defesa 
 

Haja vista a declaração dos Compromissários de que não houve a 

elaboração e encaminhamento de um Plano de Ação para a obra referente ao 

Contrato nº. 40/2012/SECOPA, confirma-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID não cumpriu o compromisso assumido no inciso IV, do item 2.1, 

da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão pactuados com os 

compromitentes, TRIBUNAL E CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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3.2.5. Da designação de Comissão de Engenheiros a fim de efetuar vistoria 

listando as possíveis pendências para o recebimento definitivo dentro da vigência do 

TAG, mediante o cumprimento das exigências previstas no projeto 

 
Resumo da análise inicial 
 
Constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

cumpriu o compromisso de designar comissão de Engenheiros a fim de efetuar 

vistoria e assim listar possíveis pendências para o recebimento definitivo dentro da 

vigência do TAG, mediante o cumprimento das exigências previstas no projeto, nos 

termos de inciso V, do item 2.1, da Clásula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

Item sanado no relatório preliminar 
 
 
 
3.2.6. A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do fiscal 

indicado por Portaria, os serviços de Fiscalização, Supervisão e Gerenciamento das 

Obras de Construção da Arena Multiuso – “Novo Verdão” e entorno, podendo 

contratar profissionais habilitados para fiscalizar os serviços, se necessário, 

garantindo a manutenção de diário detalhado de acompanhamento de execução do 

objeto contratado. 
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Resumo da análise inicial 
 
Destaca-se que o inciso VI, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado não se aplica ao objeto do Contrato nº. 40/2012. 

 
Da análise de defesa 
 

A inaplicabilidade desta cláusula do TAG referente ao Contrato nº. 

040/2012/SECOPA restou comprovada no relatório preliminar. 

 
3.2.7. Do envio de Relatórios parciais de execução de forma mensal a este 

Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para acompanhamento da 

execução deste Ajuste. 

 
Resumo da análise inicial 
 
Não se constatou o cumprimento do compromisso de enviar relatórios 

parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15(quinze) do mês 

subsequente, para acompanhamento da execução deste Ajuste pela SECRETARIA 

DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda, do Termo de Ajustamento de conduta celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONSTA DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
Da defesa 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5YKK5.



 

Página 12 de 70 
Ordem de Serviço nº. 5404/2018 – Conex-E  

Da análise de defesa 

Nas alegações trazidas pela Defesa, confirma-se a ausência do envio desses 

relatórios parciais de execução mensal, cujo compromisso foi assumido pela SECID quando 

celebrou o referido TAG. A Defesa informou ainda que houve atraso, por parte das 

empresas, do envio de informações para o fechamento das medições mensais; todavia, a 

responsabilidade e obrigação de fiscalizar o andamento da obra e elaborar as medições é 

da própria Administração. 

Diante do exposto e do desrespeito, por parte da Compromissária, quanto à 

periodicidade e ao envio dos relatórios parciais a esta Corte de Contas, ratifica-se o 

descumprimento da cláusula. 

 
Assim sendo, ratifica-se o descumprimento do compromisso de enviar 

Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) 

no mês subsequente, para acompanhamento da execução desde Ajuste pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso VI, do item 2.1, 

da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Conduta. 

 

3.2.8. Elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido a esta 

Corte de Contas no prazo de 30 dias a contar a celebração do TAG, e implantar as 

medidas para sanar os apontamentos do relatório da Controladoria Geral do Estado 

 
Resumo da análise inicial 
 
Não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovas o 

cumprimento o dever de elaborar plano de providências, o qual deveria ter remetido 

a esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do TAG, pelos 

gestores da SECID, obrigação assumida por meio do inciso VIII, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Da defesa 

 
 

 
Da análise de defesa 
 
Embora a Compromissária SECID tenha apresentado o documento 

“Comunicação Interna nº 26/20161’’, o qual  solicitava da área técnica de Engenharia da 

SECID a atualização do Plano de Providências, restou comprovado que o documento 

anexado aos autos referia-se ao Plano de Providências de Controle Interno/PPCI em 

implementação nº 10/2015, oriundo do Relatório de Auditoria nº 021/2015 e expedido pela 

Controladoria Geral do Estado – CGE/MT, com prazos de cumprimento até 30.11.2015, 

data anterior ao TAG. 

Logo, o plano de providências que deveria ser elaborado pela SECID e remetido 

a esta Corte de Contas, no prazo de 30 dias, a contar a celebração do TAG, não foi 

apresentado. 

Deste modo, constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID não cumpriu o compromisso esculpido no inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.2.9 Do envio de informações pendentes para o sistema Geo-Obras, no 

prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no referido sistema, 

observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal de contas 

 

                                            
1 Doc. nº 46549/2018, pág. 33 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5YKK5.



 

Página 14 de 70 
Ordem de Serviço nº. 5404/2018 – Conex-E  

Resumo da análise inicial 
 
Constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID não 

cumpriu o compromisso referente ao envio de informações pendentes para o sistema 

Geo-Obras, no prazo de 30 dias, bem como o compromisso de manter atualizados os 

informes no referido sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas 

normativas do Tribunal de Contas, conforme inciso IX, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
Da defesa 
 

 
No item 3.2.1, o qual a Defesa solicita a retomada para análise do cumprimento 

desta cláusula, justifica-se que não houve inserção dos documentos de execução financeira 

em virtude da não obrigatoriedade. 

 

 
Da análise de defesa  
 
A cláusula 3.2.9 deste TAG determinou o envio das informações obrigatórias 

pendentes para o sistema Geo-Obras, no prazo de 30 dias, bem como a manutenção de 

atualização dos informes no referido sistema, fato este que não ocorreu. 

No relatório preliminar (Doc. Control-P nº. 4293/2018), a Equipe Técnica 

constatou o descumprimento desta cláusula com as seguintes evidências: 

• no Sistema Geo-Obras consta a existência de 01 empenho no valor de 

R$ 2.193.006,25 (dois milhões, cento e noventa e três mil, seis reais e 

vinte e cinco centavos), quantia insuficiente para suportar o valor medido, 

de R$ 2.445.283,27 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, 

duzentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos); 
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• inserção de documentos após 6 meses da assinatura do TAG; e 

• ausência de atualização dos informes. 

Diante do exposto, após o contraditório e a ampla defesa, confirma-se que 

não houve comprovação de que a cláusula foi cumprida. 

 

Deste modo constata-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES –

SECID não cumpriu o compromisso esculpido no inciso IX, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuados ante os compromitentes 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

3.2.10. Da suspensão de todos os processos de aplicação de penalidades 

durante o cumprimento das cláusulas pactuadas do TAG e ao final, sobrevindo o 

cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir os processos e multas 

aplicadas 

 
Resumo da análise inicial  
 
Ante a ausência documentos, não se constatou o cumprimento do 

compromisso de suspender todos os processos de aplicação de penalidades durante 

o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, sobrevindo o 

cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir os processos e multas 

aplicadas pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso X, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.             

 

Da defesa  
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Da análise de defesa 

Embora o inciso X, do item 2.1 da cláusula segunda do TAG tenha previsto a 

suspensão de todos os processos de aplicação de penalidades durante o cumprimento das 

cláusulas pactuadas no TAG, a Compromissária SECID atuou em conformidade com o art. 

86 da Lei nº 8.666/1993 quando instaurou, durante a vigência do TAG, procedimento para 

aplicação de multa à Contratada devido à letargia da empresa a fim de concluir a obra. 

Assim sendo, neste caso, constata-se a inaplicabilidade do compromisso 

assumido por meio do inciso X, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Gestão, celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

   

3.2.11. Da elaboração de cronograma financeiro, para pagamento dos 

reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir direito não 

atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços executados, o que será enviado 

a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura deste 

instrumento. 

Resumo da análise inicial 
 
Não se constatou o cumprimento do compromisso de elaborar um 

cronograma financeiro, para pagamento dos reajustamentos contratuais e de 

medição de serviços executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 

(sessenta) dias, contados da data de assinatura deste instrumento pela SECRETARIA 

DE ESTADO DAS CIDADES – SECID nos termos do inciso XI, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5YKK5.



 

Página 17 de 70 
Ordem de Serviço nº. 5404/2018 – Conex-E  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

 
 
Da defesa 
  

 
 

 
Da análise de defesa 
  
Considerando que a SECID não apresentou um cronograma físico-financeiro, 

mesmo havendo pendência de pagamento, após a homologação do TAG, referente a 

medições a preços iniciais e medições de reajustamento ao Contrato nº 

040/2012/SECOPA, ratifica-se a constatação preliminar de descumprimento desta 

cláusula do TAG.  

 

3.2.12. Do dever de efetuar em todo trecho da obra, caso ainda não tenha 

feito, vistoria para identificação de não conformidades executivas, vícios 

construtivos, patologias e serviços a executar elencando inclusive inconformidades 

ocasionadas por operação, manutenção e usabilidade elaborando no prazo máximo 

de 30(trinta) dias a partir da assinatura deste TAG, relatório de vistoria o qual será 

encaminhado à CONTRATADA.  

 
Resumo da análise inicial 
 
Constata-se, por via reflexa, o cumprimento do compromisso de efetuar em todo 

trecho da obra, vistoria para identificação de não conformidades executivas, vícios 

construtivos, patologias e serviços, bem como de enviar o respectivo relatório à empresa 

contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir de vigência deste TAG pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do inciso XII, do item 2.1, 

da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 
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compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

 

 
Da defesa 
 

 
 

 
Da análise de defesa 
 
Item sanado no relatório preliminar.  
 
 
3.2.13. Da contratação, se necessário, de engenheiros e arquitetos com a 

atribuição de acompanhamento e fiscalização dos TAGS e obras, o que far-se-á 

mediante aumento do quadro de pessoal da SECID, mediante autorização da 

Governadoria e da casa Civil 

 
Resumo da análise inicial 
 

         Ante a ausência documentos, não se constatou o cumprimento do 

compromisso de contratar engenheiros e arquitetos com a atribuição de 

acompanhamento e fiscalização dos TAGS e obras, mediante aumento do quadro de 

pessoal da SECID, com autorização da Governadoria e da Casa Civil, pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do inciso XIV, do item 

2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrando perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
Da defesa 
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Da análise de defesa  
 
Conforme Portaria nº 116/2016/SECID encaminhada nas alegações de defesa, 

houve a convocação de diversos profissionais, de acordo com o exposto abaixo:  

• Analista de nível superior 01- perfil Engenheiro Civil;  

• Analista de nível superior 02- perfil Engenheiro Civil;  

• Analista de nível superior 03- perfil Engenheiro Segurança do Trabalho;  

• Analista de nível superior 04- perfil Engenheiro Eletricista;  

• Analista de nível superior 05- perfil área ambiental;  

• Analista de nível superior 06- perfil Arquiteto e Urbanista;  

• Analista de nível superior 07- perfil Administrativo – qualquer área de 

formação;  

• Analista de nível superior 08- perfil Advogado;  

• Analista de nível superior 09- perfil Contador; e  

• Analista de nível superior 10 - perfil Tecnologia da Informação. 

 

Ante a apresentação de documentos, constata-se o cumprimento do 

compromisso de contratar de engenheiros e arquitetos com a atribuição de 

acompanhamento e fiscalização dos TAGS e obras, mediante aumento do quadro de 

pessoal da SECID, com autorização da Governadoria e da Casa Civil, pela 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do inciso XIV, do item 

2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.2.14. Da exigência do cumprimento da garantia quinquenal por parte da 

empresa contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil e dos artigos 54 e 73, 

§ 2º da lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), no sentido de exigir que a 

mesma proceda a correção dos defeitos encontrados nas obras contratadas. 

 

Considerando que não consta recebimento definitivo desta obra e que, por 

conseguinte, não houve o cumprimento do principal objetivo do TAG, confirma-se a 

inaplicabilidade do presente compromisso. 
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3.3. Dos compromissos firmados pela empresa TRÊS IRMÃOS 
ENGENHARIA LTDA 

 
A empresa TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA firmou, perante ao TCE – MT 

e ao MPC – MT, os compromissos à frente postos, conforme consta na Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão: 

2.2. Fica a COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA TRÊS IRMÃOS 
ENGENHARIA LTDA obrigada a: 
I – Efetuar a atualização do seguro contratual no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias contados da assinatura do TAG, caso ainda 
não tenha feito; 
II – Apresentar cronograma para correção de não 
conformidades, caso identificadas, em até 15 (quinze) dias após 
receber, por parte da SECID relatório de vistoria. Este 
cronograma, deverá ser apresentado em condições de 
aprovação, ou seja, coerente como os itens e especificações do 
projeto; 
III – executar pontualmente todos os re-serviços apresentados 
pela SECID e equipe; 
IV – A contratada fica obrigada a corrigir todas as 
inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser 
detectadas, sendo-lhe garantido, ampla defesa e contraditório; 
V – Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, 
CGE e fiscalização; 
VI – Refazer, reparar e corrigir serviços executados que tenham 
sido danificado por ato ou fato de terceiro indicados nos termos 
do relatório técnico de fiscalização a ser elaborado pela 
COMPROMISSÁRIA/SECID. No refazimento destes serviços 
será garantida à empresa a ampla defesa e o contraditório, bem 
como a revisão do custo final da obra, desde que atendidas as 
mesmas condições fixadas no contrato original; 
VII – Assegurar o cumprimento da garantia quinquenal, nos 
termos do artigo 618 do Código Civil e dos artigos 54 e 73, § 2º 
da lei n°8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) a correção dos 
defeitos encontrados. 
 

3.3.1. Da análise dos compromissos firmados pela TRÊS IRMÃOS 

ENGENHARIA LTDA.2  

 
3.3.1.1. Da atualização do seguro contratual no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da assinatura do TAG, caso ainda não tenha feito 

 

                                            
2 Defesa apresentada – Documentos externos nº 72791/2018, 72792/2018, 72793/2018 e 
72795/2018. 
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Resumo da análise inicial  
 
Não se constatou o cumprimento do compromisso de atualização do 

seguro contratual no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do 

TAG pela empresa TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA, conforme inciso I, do item 2.2, 

da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
Da defesa 

 
 
 
Da análise de defesa 
 
Constatou-se a apresentação de documentos (doc. Control-P nº 72791/2018 - 

anexo I) que comprovam ter havido atualização do seguro contratual do Contrato 

nº 40/2012. 

Item sanado. 

 

3.3.1.2. Da apresentação de cronograma para correção de não 

conformidades, caso identificadas, em até 15 (quinze) dias após receber, por parte 

da SECID relatório de vistoria. Este cronograma, deverá ser apresentado em 

condições de aprovação, ou seja, coerente como os itens e especificações do 

projeto.  
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Resumo da análise inicial  
 
Não se constatou o cumprimento do compromisso de apresentar 

cronograma para correção de não conformidades, em até 15 (quinze) dias, após 

receber de relatório de vistoria elaborado pela SECID pela empresa TRÊS IRMÃOS 

ENGRANHARIA LTDA, conforme inciso II, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

                 
Da defesa 
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Da análise de defesa 
 

Apesar da SECID ter elaborado relatório relativo a várias não conformidades da 

obra (informação disposta no relatório situacional elaborado pela SECID referente a 

abril/2016), não se constatou a apresentação de documento (cronograma para correção de 

não conformidades) que atendesse ao disposto no inciso II, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão. 

O cronograma apresentado pela Compromissária Contratada refere-se ao 

planejamento de execução de serviços em período anterior à homologação do TAG: 
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Assim sendo, ratifica-se o descumprimento do compromisso de apresentar 

cronograma para correção de não conformidades, em até 15 (quinze) dias, após 

receber o relatório de vistoria elaborado pela SECID pela empresa TRÊS IRMÃOS 

ENGENHARIA LTDA, conforme inciso II, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 
 

3.3.1.3. Do dever de executar pontualmente todos os resserviços 

apresentados pela SECID e equipe 

Resumo da análise inicial  
 
Contata-se que a obra está inconclusa, sendo constatado o 

descumprimento do compromisso de executar pontualmente todos os resserviços 

apresentados pela SECID e equipe, conforme inciso III, item 2.2, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Da defesa  
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Da análise de defesa 
 
Nos relatórios encaminhados, tanto pela Supervisora, quanto pela CGE, foram 

apontadas diversas patologias na obra, conforme explanado no relatório preliminar. 

De acordo com os relatórios situacionais encaminhados pela SECID e 

posteriormente, após vistoria in loco realizada no dia 31.10.2017 pela Equipe Técnica da 

Secex de Obras, juntamente com a Equipe Técnica da SECID, constatou-se que os 

resserviços apresentados pela Secretaria das Cidades nos relatórios situacionais não foram 

todos executados, de tal forma que, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório 

da Obra emitido em 04.07.2016, a Comissão de Recebimento  não autorizou o 

Recebimento Definitivo devido às diversas pendências construtivas, que impossibilitaram a 

entrega do objeto do contrato. 

Outrossim, é válido destacarmos que o Relatório Situacional de agosto de 20173, 

último mês de vigência do TAG em análise, corrobora a constatação da equipe técnica ao 

consignar que nem todas as patologias haviam sido corrigidas, conforme pode-se observar 

a seguir: 

 

 

Em tempo, é oportuno destacar que esta Equipe Técnica realizou vistoria, em 

28.09.2018, nos trechos objetos do Contrato nº 040/2012/SECOPA e constatou que 

diversos resserviços elencados pela SECID no relatório retro mencionado não havia sido 

                                            
3 (doc. nº 321395/2017 págs. 12 a 33) 
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corrigidos pela Compromissária Contratada, até essa data, conforme a seguir: 

- Rua das Begônias 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 39” S e 56º 7’ 4.7 ” W (trinca longitudinal) 

 

 
15º 35’ 40” S e 56º 7’ 3.7 ” W (meio-fio quebrado) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 6.6 ” W (calçada danificada) 
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- Rua dos Crisântemos 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 37” S e 56º 7’ 4.5 ” W (meio-fio quebrado) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 2.1 ” W (afundamento) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 2.1 ” W (afundamento) 
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- Rua das Papoulas 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 49” S e 56º 6’ 53” W (trinca longitudinal) 

 

 
15º 35’ 49” S e 56º 6’ 54” W  
(calçada acima do meio-fio) 

 

 
15º 35’ 48” S e 56º 6’ 52” W  

(sarjeta mal feita) 
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- Rua 11 de maio 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 
 

15º 35’ 49” S e 56º 7’ 35” W (calçada danificada) 

 

 
15º 35’ 53” S e 56º 7’ 43” W (sarjeta mal feita) 

 

 
15º 35’ 53” S e 56º 7’ 43” W (calçada quebrada) 
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- Avenida Luís Carlos L’Amour  

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 

 
15º 36’ 25” S e 56º 8’ 2.4” W  

(tampa BLS quebrada) 

 

 
15º 36’ 15” S e 56º 8’ 6.3” W  - BLD tampada 

 

 
15º 36’ 18” S e 56º 8’ 5.4” W  - Meio-fio quebrado 
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Logo, os registros fotográficos realizados pela Equipe Técnica da SECEX de 

Obras e Infraestrutura comprovam que a empresa Três Irmãos Engenharia Ltda.  manteve-

se inerte frente às impropriedades constatadas pela equipe de fiscalização da SECID. Frisa-

se, conforme evidenciam as fotos, que diferente do alegado pela empresa, a maioria dos 

defeitos devem-se a falhas construtivas, de responsabilidade da contratada. 

 

Isto posto, confirma-se a constatação do não cumprimento do 

compromisso, de executar, de maneira pontual, todos os resserviços apresentados 

pela SECID e equipe, bem como supervisora, pela compromissária, conforme inciso 

III, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

3.3.1.4.  A Contratada fica obrigada a corrigir todas as inconformidades 

diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas, sendo-lhe garantido, ampla 

defesa e contraditório; (inciso IV do item 2.2 do TAG) 

3.3.1.5.  Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, CGE 

e fiscalização; (inciso V do item 2.2 do TAG) 

3.3.1.6.  Refazer, reparar e corrigir serviços executados que tenham sido 

danificados por ato ou fato de terceiro indicado nos termos do relatório técnico de 

fiscalização a ser elaborado pela COMPROMISSÁRIA/SECID. No refazimento destes 

serviços será garantida à empresa a ampla defesa e o contraditório, bem como a 

revisão do custo final da obra, desde que atendidas as mesmas condições fixadas 

no contrato original; (inciso VI do item 2.2 do TAG) 

 
Resumo da análise inicial  
 
Constata-se o não cumprimento dos compromissos explicitados nos 

incisos IV, V e VI; Item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento Gestão, 

pela compromissária TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Da defesa 
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Da análise de defesa 
 
Conforme descrito no item 3.3.1.3 deste relatório, quando da elaboração do 

relatório situacional pela SECID referente a agosto de 2017 (mês de vencimento do TAG), 

nem todas as patologias identificadas pela fiscalização haviam sido corrigidas pela 

Contratada, permanecendo as seguintes: 
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Situação semelhante também foi constatada pela Equipe Técnica da Secex de 

Obras após vistoria in loco realizada no dia 31.10.2017: 
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Em tempo, é oportuno destacar que esta Equipe Técnica realizou vistoria, em 

28.09.2018, nos trechos objetos do Contrato nº 040/2012/SECOPA e constatou que 

diversos resserviços elencados pela SECID no relatório situacional de agosto de 2017 

nãohaviam sido corrigidos pela Compromissária Contratada, até essa data, conforme a 
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seguir: 

- Rua das Begônias 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 39” S e 56º 7’ 4.7 ” W (trinca longitudinal) 

 

 
15º 35’ 40” S e 56º 7’ 3.7 ” W (meio-fio quebrado) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 6.6 ” W (calçada danificada) 
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- Rua dos Crisântemos 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 37” S e 56º 7’ 4.5 ” W (meio-fio quebrado) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 2.1 ” W (afundamento) 

 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 2.1 ” W (afundamento) 
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- Rua das Papoulas 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 
15º 35’ 49” S e 56º 6’ 53” W (trinca longitudinal) 

 

 
15º 35’ 49” S e 56º 6’ 54” W  
(calçada acima do meio-fio) 

 

 
15º 35’ 48” S e 56º 6’ 52” W  

(sarjeta mal feita) 
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- Rua 11 de maio 

Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 
 

15º 35’ 49” S e 56º 7’ 35” W (calçada danificada) 

 

 
15º 35’ 53” S e 56º 7’ 43” W (sarjeta mal feita) 

 

 
15º 35’ 53” S e 56º 7’ 43” W (calçada quebrada) 

- Avenida Luís Carlos L’Amour  
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Não conformidades constatadas pela SECID, 
conforme Relatório Situacional de agosto/2017 

Mesmas patologias constatadas pela Equipe da 
SECEX de Obras e Infraestrutura em 28.09.2018 

 

 

 
15º 36’ 25” S e 56º 8’ 2.4” W  

(tampa BLS quebrada) 

 

 
15º 36’ 15” S e 56º 8’ 6.3” W  - BLD tampada 

 

 
15º 36’ 18” S e 56º 8’ 5.4” W  - Meio-fio quebrado 
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Embora o TAG tenha encerrado em agosto de 2017, até o presente momento, 

a obra não foi recebida definitivamente pela fiscalização da SECID. 

 
Haja vista a não correção de todas as inconformidades constatadas pela 

fiscalização e TCE confirma-se o não cumprimento dos compromissos explicitados 

nos incisos IV, V e VI, Item 2.2, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 
 

3.3.1.7. Assegurar o cumprimento da garantia quinquenal, nos termos do 

artigo 618 do Código Civil e dos artigos 54 e 73, § 2° da Lei n° 8.666/93 (lei de 

Licitações e Contratos) a correção dos defeitos encontrados 

 

Resumo da análise inicial  

O inciso VII do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão versa sobre a observância da garantia quinquenal, nos termos do art. 618 do Código 

Civil e dos arts. 54 e 73, § 2º da Lei nº 8.666/1993. Assim, de plano, constata-se a 

inaplicabilidade desse compromisso, uma vez que não houve recebimento definitivo da 

obra. 

 

Da defesa 

Não houve manifestação por parte da Compromissária Contratada quanto à 

presente cláusula. 

 

Da análise de defesa 

Considerando que até o presente momento a obra ainda não se encontra 

recebida definitivamente pela SECID, confirma-se a inaplicabilidade da obrigação assumida 

pela Compromissária Contratada, por meio do inciso VII do item 2.2, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão perante  os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 
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Não obstante, conforme relatado anteriormente, até o momento, a obra não é 

portadora de Termo de Recebimento Definitivo e diversas patologias e/ou não 

conformidades - não identificadas no relatório situacional de agosto de 2017 elaborado pela 

SECID - foram constatadas durante a vistoria in loco realizada em 28.09.2018 pela Equipe 

Técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura, conforme demonstram algumas fotografias  

a seguir: 

- Rua das Begônias 

 
15º 35’ 50” S e 56º 6’ 56” W 

(Tampa de “boca de lobo” danificada) 

 
15º 35’ 38” S e 56º 7’ 5.5” W 

(Poste de sinalização extraído) 

 
15º 35’ 39” S e 56º 7’ 5” W  
(calçada acima do meio-fio) 

 
15º 35’ 41” S e 56º 7’ 3” W  

(excesso de material betuminoso no pavimento) 
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- Rua dos Crisântemos 

 

 
15º 35’ 38” S e 56º 7’ 5” W 

(trincas longitudinais) 

 
15º 35’ 37” S e 56º 7’ 4.5” W 
(remendos mal executados) 

 
15º 35’ 37” S e 56º 7’ 3.4” W 

(tampa de “boca de lobo” danificada) 

 
15º 35’ 36” S e 56º 7’ 1.9” W 

(tampa de “pv” ausente) 
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15º 35’ 36” S e 56º 7’ 1.9” W 

(excesso de material betuminoso na calçada) 

 
15º 35’ 33” S e 56º 6’ 59” W 

(“panelas” no pavimento) 
 

- Rua das Papoulas 

 
15º 35’ 50” S e 56º 6’ 55” W 

(meio-fio quebrado) 

 
15º 35’ 49” S e 56º 6’ 54” W 

(Buraco no pavimento) 
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15º 35’ 50” S e 56º 6’ 55” W 

(Trinca e “afundamento” no pavimento) 

 
15º 35’ 50” S e 56º 6’ 55” W 

(“afundamento” no pavimento) 
 

- Rua 11 de maio 

 
15º 36’ 0.2” S e 56º 7’ 34” W 

“Panela” e trincas no pavimento 

 
15º 35’ 56” S e 56º 7’ 41” W 

Trincas, afundamento e buraco no pavimento 

 
15º 35’ 46” S e 56º 7’ 50” W 

Poço de visita sem tampa e com rachaduras 

 
15º 35’ 52” S e 56º 7’ 43” W 

Excesso de material na sarjeta 
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- Rua Dom Carlos D’Amour 

 
15º 36’ 26” S e 56º 8’ 2” W 

Trincas e excesso de material betuminoso no 
asfalto e sarjeta 

15º 36’ 24” S e 56º 8’ 2.5” W 
Meio-fio e calçada danificadas 

 
15º 36’ 23” S e 56º 8’ 3.3” W 

Excesso de material betuminoso no asfalto e 
sarjeta 

 
15º 36’ 15” S e 56º 8’ 6.5” W 

Trincas no pavimento 

 

 
3.4 Dos compromissos firmados pela CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO. 
   

A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO firmou, perante ao TCE-MT E ao 

MPC-MT, os seguintes compromissos, conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.3. Fica a CGE obrigada a: 
I – Monitorar os pagamentos efetuados pela administração 
estadual à compromissária/contratada; 
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II – Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 
estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da 
execução das obras e da supervisão , decorrentes do objeto 
contratual; 
III – Notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 
irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas 
a serem adotadas pela administração, visando o atendimento 
dos compromissos aqui firmados; 
IV – Dar ciência ao Tribunal de contas sobre irregularidades e 
ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos 
do art. 6° da Resolução Normativa n°33/2012 do TCE/MT; 
V – Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 
de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 
Contas até o dia dez do mês subsequente. 

  

3.4.1. Da análise dos compromissos firmados pela CONTROLADORIA 

GERAL DO ESTADO4 

 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a existência de documentos que comprovassem que a 

compromissária CGE tenha cumprido os compromissos pactuados no TAG em análise, 

tendo sido constatado somente o encaminhamento a esta Corte de um único relatório 

referente ao mês de maio/2017. 

 

Ante a ausência dos documentos, não se constatou o cumprimento dos 

compromissos pactuados pela compromissária CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO – CGE, conforme incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda de Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.  

 
 

3.4.1.1. Do monitoramento dos pagamentos efetuados pela administração 

estadual à compromissária/contratada 

                                            
4 Defesa apresentada (doc. nº 48154/2018) pelo Sr. Ciro Rodolpho de Arruda Siqueira 
Gonçalves – Secretário Controlador -Geral do Estado de 02.01.2015 a 17.06.2018.  
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Da defesa 
 

Quanto ao cumprimento do inciso I, item 2.3 da cláusula segunda do TAG, 

qual seja o monitoramento dos pagamentos efetuados pela administração estadual 

à compromissária/contratada, o Secretário Controlador Geral do Estado informou que “a 

CGE providenciou ações para dar efetividade ao que ficou ajustado como compromisso no 

Termo de Ajuste de Gestão”, por meio de: 

 Emissão da Ordem de Serviço nº 76/2016, datada de 29.03.2016, ao 

Auditor Eldemir Pereira de Oliveira, que teve como escopo “elaborar 

relatório de auditoria mensal acerca das obras que tiveram TAG assinados 

entre o TCE e a SECID e estão em fase de recebimento...”; e  

 Monitoramento dos pagamentos efetuados pela administração estadual à 

compromissária/contratada, mediante o canal de consulta “Pergunte à 

CGE”1.  

                      

O  Controlador Geral assegurou que: 
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Da análise de defesa  
 
O documento anexado pela Defesa, denominado de “Pergunte à CGE” 

n° 4407/2017 de 18.08.2017, refere-se ao encaminhamento da 25ª medição (medição 

provisória) do Contrato nº. 040/2012/SECOPA, ou seja, constata-se que a CGE 

acompanhou o processo de pagamento relativo ao valor de R$ 46.288,54 e opinou 

favoravelmente ao prosseguimento do pleito, conforme a seguir: 

 

 

 

 

 
Ante o exposto, constata-se o cumprimento pela Compromissária/CGE do 

inciso I, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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3.4.1.2. Do acompanhamento do cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como da realização do controle da execução 

das obras e da supervisão, decorrentes do objeto contratual. 

 

Da Defesa 

Quanto ao cumprimento do inciso II, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão, qual seja o acompanhamento do cumprimento dos prazos 

e das cláusulas estabelecidas neste instrumento, bem como a realização do controle 

da execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto contratual, o 

Controlador Geral do Estado informou:        
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Da análise de defesa 

A partir da publicação do Termo de Ajustamento de Gestão em análise, o 

Contrato n° 040/2012/SECOPA foi objeto de alterações contratuais, as quais se 

processaram por meio dos 10°, 11°, 12° e 13° Termos Aditivos. 

Por meio dos documentos apresentados pela Compromissária/CGE, constata-

se que houve manifestação favorável, em 07/10/2016, pela Superintendência de 

Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia da CGE/MT, à formalização do Termo 

Aditivo Contratual de Prazo e Supressão de Valor ao Contrato n° 040/2012/SECOPA. 

Outros documentos também apresentados pela Compromissária/CGE, tais 

como: “Pergunte à CGE” com datas de 07.10.2016 e 19.09.2017, confirmam o 

acompanhamento do prazo, por parte da Controladoria Geral do Estado, quando do 

processo de formalização do 11° e 12° termos aditivos.  

Entretanto, a Compromissária/CGE não comprovou ter acompanhado o 

cumprimento de prazo processado por meio do 10° e 13º Termos Aditivos. 

 

Ante o exposto, ratifica-se o não cumprimento pela Compromissária/CGE 

do inciso II, item 2.3 da Cláusula Segunda Do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 

 
3.4.1.3. Da notificação ao Secretário de Estado de Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem adotadas 

pela administração, visando o atendimento dos compromissos aqui firmados. 
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Da Defesa 
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Da análise de defesa 
 
Faz-se oportuno frisar que o controle realizado pela Controladoria Geral do 

Estado, por meio do Canal – “Pergunte à CGE”- a fim de verificar o atendimento dos 

presentes incisos do TAG, ocorreu mediante iniciativa da parte interessada (SECID), ou 

seja, tratou-se de controle provocado, quando se esperava da CGE um controle de ofício, 

haja vista a importância do instrumento formalizado por este Órgão. 

Contudo, considerando as determinações emanadas pela Superintendência de 

Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia da CGE, nos pareceres emitidos por meio do 

canal “Pergunte À CGE”, respectivamente citados anteriormente neste relatório, esta 

Equipe conclui que houve a notificação ao Secretário de Estado das Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem adotadas pela 

Administração, visando  ao atendimento dos compromissos aqui firmados, especificamente 

no processo de formalização do 11° e 12° termos aditivos e do pagamento da 25ª medição 

(medição provisória) ao Contrato n° 040/2012/SECOPA. 

 

Ante o exposto, constata-se o cumprimento, pela Compromissária/CGE, do 

inciso III, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.   

 
 

3.4.1.4 Dar ciência ao Tribunal de contas sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos do art. 6° da 

Resolução Normativa n°33/2012 do TCE/MT. 
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 Da Defesa  
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Da análise da defesa 
 

A defesa confirma a falta de repasse de informações referentes às 

irregularidades detectadas durante a execução do TAG, mas afirma e demonstra que atuou 

de forma concomitante, ativa e permanente na execução do mesmo, conforme verificado 

na defesa dos itens anteriores, informando ainda que suas recomendações vinham sendo 

atendidas pela SECID. 

Apesar das alegações do defendente, mantém-se a inconformidade, pois o 

compromisso assumido não foi cumprido, e a obra não foi concluída e recebida 

definitivamente pela SECID, com a qualidade prevista no contrato que era o objetivo 

principal quando da assinatura do presente TAG perante o Tribunal de Contas.  

  

Item mantido. Constata-se o descumprimento pela Compromissária/CGE, 

do inciso IV, item 2.3 da cláusula segunda do TAG celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 

3.4.1.5.  Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo de 

Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas até o dia dez do 

mês subsequente 

 

  Da Defesa 

 

A Defesa informa que elaborou o Relatório de Auditoria nº. 34/2017 de 

acompanhamento, encaminhado ao TCE/MT: 
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Da análise de defesa 
 

Não há comprovação de que relatórios mensais a acerca do TAG, que 

deveriam ter sido emitidos a partir de fevereiro /2016 até agosto/2017, tenham sido 

encaminhados a esta Corte de Contas. 

Apenas os seguintes relatórios foram enviados ao TCE/MT: 

• Relatório de auditoria nº 0034/2017 - referente a maio/2017- 

protocolado neste Tribunal em 08.11.2017 (Processo nº. 331511/2017– 

Doc. Control-P nº 306183/2017) 

• Relatório de auditoria nº 25/2018 - referente a julho/2018 - protocolado 

nesta Casa em 19.07.2018 (Processo nº. 252182/2018– Doc. Control-

P nº 132266/2018) 

 

Diante do exposto, constata-se o não cumprimento, por parte da 

Compromissária CGE, do inciso V, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS O ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5YKK5.



 

Página 64 de 70 
Ordem de Serviço nº. 5404/2018 – Conex-E  

 
4. DA ADESÃO AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

INTEGRADO  

 
Não se constatou a adesão da Secretaria de Estado das Cidades – SECID 

ao PDI, logo, a SECID não cumpriu o compromisso estatuído pela Cláusula Quarta, 

do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

 
Da defesa 
 

 
 

 
 

Da análise de defesa 
 

Não foi apresentada a defesa para o item, encaminharam explicações de que 

o setor que elaborou a defesa não dispunha da informação. 

Constata-se por meio do Ofício nº 1073/2017/GPRES-AJ (Doc. Control-P nº. 

46549/2018) que somente no mês de encerramento do TAG - agosto de 2017, iniciaram-

se as tentativas por parte da SECID para aderir ao PDI, negado pela área responsável  

deste Tribunal devido à impossibilidade de atendimento naquele ano, pois o plano de 

trabalho 2017 já havia sido aprovado e concluído. 
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Portanto, devido à falta de adesão ao PDI e ao lapso temporal para início das 

tratativas para adesão ao programa, a irregularidade fica mantida. 

 

Logo, confirma-se que a SECID não cumpriu o compromisso estatuído 

pela Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 

5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 
 
Após análise de defesa ao Relatório de Monitoramento do Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao Contrato n° 040/2012/SECOPA, celebrado entre 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, visando à retomada e conclusão das obras de Pavimentação das 

Ruas Diversas no Entorno da Arena Pantanal, termo que foi homologado pelo Acórdão n° 

02/2016 – TP, decisão colegiada no âmbito do Processo n° 24183-0/2015, CONFIRMA-SE: 

 

a) O não cumprimento, pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, representada inicialmente pelo Sr. Eduardo Cairo Chiletto, e 

posteriormente pelo Sr. Wilson Pereira dos Santos, dos seguintes compromissos 

explicitados na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão: 

[...] 

IV – Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 
definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 
obras; 
VII – A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal 
a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
VIII – Elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido 
a esta Corte de Contas no prazo de 30 dias a contar a celebração 
do TAG, e implantar as medias para sanar os apontamentos do 
relatório da Controladoria Geral do Estado; 
IX - Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os 
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 
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XI – Elaborar  um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir 
direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 
executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 
(sessenta) dias, contados da data de assinatura deste 
instrumento; 
 

Ratifica-se, ainda, que não se constatou a adesão da SECID ao PDI deste 

Tribunal, conforme exigido pela Cláusula Quarta do Termo de Ajustamento de Gestão em 

análise. 

 
b) O não cumprimento, pela empresa CONSTRUTORA TRÊS IRMÃOS 

ENGENHARIA LTDA, dos seguintes compromissos explicitados na Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão: 

 

[...] 
II – Apresentar cronograma para correção de não conformidades, 
caso identificadas, em até 15 (quinze) dis após receber, por parte 
da SECID relatório de vistoria. Este cronograma deverá ser 
apresentado em condições de aprovação, ou seja, coerente como 
os itens e especificações do projeto; 
III – Executar pontualmente todos os re-serviços apresentados pela 
SECID e equipe 
IV – A contratada fica obrigada a corrigir todas as inconformidades 
diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas, sendo-
lhes garantido, ampla defesa e contraditório;  

V - Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, 
CGE e fiscalização;   
VI -  Refazer, reparar e corrigir serviços executados que tenham 
sido danificados por ato ou fato de terceiro indicado nos termos 
do relatório técnico de fiscalização a ser elaborado pela 
COMPROMISSÁRIA/SECID. No refazimento destes serviços 
será garantida à empresa a ampla defesa e o contraditório, bem 
como a revisão do custo final da obra, desde que atendidas as 
mesmas condições fixadas no contrato original.   
 

 
c) O não cumprimento pela CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, 

representada pelo Sr. Ciro Rodolpho Pinto de Arruda Siqueira Gonçalves, dos seguintes 

compromissos explicitados na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão:  

 

[...] 
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II – Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 
estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da 
execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 
contratual; 
[...] 

IV – Dar ciência ao Tribunal de contas sobre irregularidades e 
ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos 
do art. 6° da Resolução Normativa n°33/2012 do TCE/MT 
V – Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 
de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 
Contas até o dia dez do mês subsequente. 
 

 
Ante o exposto, propõe-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, a rescisão do TAG 

celebrado visando à retomada e conclusão da obra de Pavimentação de Ruas 

Diversas no Entorno da Arena Pantanal, tendo em vista que seu objetivo não foi 

atingido, qual seja, a entrega do objeto contratado com a qualidade esperada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Quinta do TAG, bem como no 

§ 5º do art. 238-B do RITCEMT aos compromissários, em decorrência dos compromissos 

não cumpridos. 

Ainda, consoante o item 7.3., Cláusula Sétima do TAG, na hipótese de 

descumprimento deste Termo de Ajustamento de Gestão, por parte da 

Compromissária/Contratada, a Compromissária SECID tem o dever de informar à 

Procuradoria Geral do Estado (PGE) para de sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

 Considerando, ainda, o previsto no artigo 618 do Código Civil, sugere-se ao 

Exmo. Conselheiro Relator determinar à Compromissária SECID que institua, no 

âmbito daquela Secretaria, unidade técnica ou grupo de trabalho permanente para o 

monitoramento da Garantia Quinquenal das obras recebidas pela SECID, observando 

as disposições contidas na Orientação Técnica 03/2011 do IBRAOP (Instituto 

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas). 

Ademais, em que pese o Tribunal de Contas não ter o poder de interferir na 

gestão privada, era esperada uma atuação efetiva e proativa da empresa Três Irmãos 

Engenharia LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 15.046.287/0001-68, com vistas a assegurar 

a qualidade das obras que executa, ou seja, é esperado que a construtora possua um 

departamento de “pós entrega” com a responsabilidade pelo monitoramento e correção das 

patologias das obras e o consequente cumprimento da garantia quinquenal, 

independentemente do acionamento pelo órgão contratante (SECID) ou pelos demais 
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órgãos de controle, nos exatos termos do art. 73, §2º, da Lei nº 8.666/93, que determina: 

”O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato” 

Destaca-se que a empresa Três Irmãos Engenharia LTDA. não concluiu, até o 

momento, nenhuma das obras da Copa do Mundo FIFA/2014 pelas quais era responsável, 

quais sejam: 

a. Obras de restauração de diversas ruas no entorno da Arena Pantanal no 

município de Cuiabá-MT – lote  I – Contrato nº 040/2012/SECOPA (obra 

inacabada)  

  

Rua dos Crisântemos – setembro/2018 Rua das Papoulas – setembro/2018 

 

 

Rua Onze de maio – setembro/2018 
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b. Obras de restauração de diversas ruas no entorno da Arena Pantanal no 

município de Cuiabá-MT – lote  II – Contrato nº 060/2012/SECOPA (obra 

inacabada) 

 

 

 

Rua dos Lírios – abril/2018 Rua das Violetas – abril/2018 

 

 
Dessa forma, diante da gravidade dos fatos, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 

Relator, declarar a inidoneidade da Empresa Três Irmãos, conforme disposto no art. 238-

B, §5º do Regimento Interno desta Corte de Contas, a saber: 

 

 
Em tempo, propõe-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, que seja dado 

conhecimento do presente relatório ao interveniente do TAG em comento, o Exmo. 

Governador do Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES. 

 
Por derradeiro, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Ministério Público 

de Contas para o prosseguimento do feito. 

Registra-se que a empresa Três Irmãos Engenharia Ltda consorciou-se com a 

empresa Engeglobal Construções Ltda e Vetor Engenharia Ltda para construção do Centro 
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Oficial de Treinamento da Barra do Pari ( COT Barra do Pari), obra também inacabada e 

que a SECID vem pleitear TAG por meio do processo nº 217280/2016. 

Registra-se, ainda, que a Empresa Engeglobal Construções Ltda, por sua vez, 

não concluiu nenhuma das obras da Copa do Mundo Fifa 2014 pelas quais era responsável, 

conforme relatado nos autos do processo 124826/2017. 

 
 
É o relatório. 
 
Secretária de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, em 11 de 

dezembro de 2018. 

 
 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa  
Auditora Pública Externa 

Matrícula 203278-3 

 

 
 

Emerson Augusto de Campos 

Auditor Público Externo – Supervisor 
Matrícula 203160-4 
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